
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPiO

Requisição: 838/2020
Proeesso Admiuistnltivo UO 2931/2020
Fuudamento Legal: AI-tigo 24, inciso I, da Lei Fede!":tl n" 8.666/93
Contntto na 081/202f1

:,,TERMO DE CONTRATO'

Termo de eontrato que celebram de um lado. o i\IUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede
na Rua Galíeio Del Ncro n" 51. nesta eidade de Pirassununga (SI'). inscrito no CNPJ/I'vIF sob n"
45.731 .650/0001-45. doravante denominada "CONTRATAi'íTI<:". neste ato representada pelo
seu PREFEITO. Senhor MII;rOI\' I)JMAS TADEU URBAN. brasileiro. casado. médico.
nascido aos 19/11/1957. portador da Cédula dc Idcntidadc R.G. n". 9.533.41 0-5-SSPiSP c inscrito
no CPF/tvIF sob o n". 387.881.019-91. residcnte c dOlllieiliadona Alameda dos Gerânios. 363-
Bairro Cidade Jardim cm Pirassununga-SI'. doravantc dcnominado simplcsmcntc
CONTRATANTE, c dc outro lado a cmpresa ELETROSAN ENGENHARIA LTDA inscrita
no CNPJi1"vlFsob n" I0.871.008/000-87. estabelecida na Avcnida América do Sul n" 695 - Vila
Esperança. na cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo. teleltl11ede contato (19) 3563-36961
9.9749-7495. endereço eletrônico e-Illail: e1ctrosaneng~/:Qlllail.eolll. daqui por diante denominada
"CONTRATADA". representada ncste ato por WILSON AVlêLlNO SANTOS. portador do
RG n° 28.057.329-7 c CPF nO508.050.536-20. naseido cm 13/07/1963. domiciliado na rua José
Carlos Leme Franco Guimarães. nO520 - casa 22 - Jardim Margarida. na cidade de Pirassununga.
Estado dc São Paulo. teleJtl11edc contato (19) 3563-3696 1 9.9749-7495. cndereço eletrônico e-
mail: eletrosancng(â'glllail.colll / wilson.a.santos'Íl'hotmail.eom. As partes assim identiticadas
têm entre si. COIllOjusto e contratado o que se segue sob as clúusulas c condições abaixo. que
mutuamente aceitam c outorgam. a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA no OB.JETO

1.1 - Constitui objeto do presente a contnltação de SCl"Viços~..j)eeializados panl illlplantaç:io. .
de rede elétrica secund:íria e ilulllinaç:io pública - Bairm Ruml Mat:io. consoante disposto
no anexo "Único:'. que integrahnente fica 1(IZel:doparte d,este cRntrato. não podendo a contratada
''',m- d""'" hco""""O_ ""I" "-,,,,d,,-~d" "" h" "1""-,,,,, "_I ' \ __ -

CLAUSULA SEGUNDA - DAS NORJ~UR'IS DE EXECUÇAO

2.1 - ;\ montagem. desmontagem. transportc. manutenção p~P\l:hle lt~dagem. caso haja
necessidade e alimcntação dos lillleionários. Jieará a cargo da C,dV,lr\ a la.
2.2 - 1\ contratada íicaní inteira e diretamente responsável. ss.i.M:\~i\' u criminalmentc. por danos
pessoais. patrimoniais ou morais que eventualmente ocófrer21~ 11 decorrência da presente
contratação. a qucm qucr que o reclame. : /
2.3 - Todas as normas de segurança c 111cdidas n~t.~úrias. de forma [J não permitir a existência
de situaçôes inseguras dc"cl11 ser adotadas pela contratada.
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2.4 - Não reconhece o Município. quaisqucr subcontrataçiics por parte da contratada. cabendo ')
esta sempre e exclusivamentc a intcgral responsabilidade pelas obrigações ora assumidas.
2.5 - O l'vlunicipio exereerú ampla liscalizaçno. através da Secrctari'l Municipal de Obras e
Serviços.
2.6 - O ISSQN a ser recolhido deverá ser calculado. com alíquota de 3% (três 1'01' cento) sobre o
total do contrato. Este imposto ser;Í retido no ato do pagamento. de acordo com o artigo 175. da
LC n" 81 de 28/12/2007 - Código Tributúrio í"dunicip,d de Pirassununga.
2.7 - Cabe exclusivamente à contrataei:l. toda responsabilidade técnica pela exatidão e perfeição
junto à Prefeitura, Conselhos Regionais c alins. 11<)Stermos da kgislação em vigor. correndo 1'01'
sua conta todas as despesas pelas omissiies eventualmente veriticadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXI':CuçAo E VALOR no COl\'TRATO

3.1 - Atribui-se ao presente contrato o valor ele RS 1l)..J.B,8S (Ih'zenove mil quatl"f)centos e
quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos)
3.2 _ Fica cxpressan1ente estabelecido que, no preço global re1l:rcnle ao objeto contratado estão
incluídos todos os custos diretos. indiretos. benefícios da contratada. ineluindo ainda sem
qualquer exceção todas as despesas com materiais. pessoal c transporte, de modo que os referidos
prcços constituem a única remuneração ú contratada pela eletiva execução contratual.
respondendo ainda a contratada por obrigações triburúri'ls e prcvidcnciárias. bcm como 1'01'
illdenizaçõ~s por acidente COI11ekmentos de sua equipe técnica. e lan1bém por eventuais
acidentes que envolvam terceiros.
3.3 - O preço constante no item 3.1. serú eonsiekraelo para fins de alCrição. liltnramenlo c
pagamento, firme c irreajustável.
3.4 - A execução do presente contrato, bem Clll110 os casos nele omissos, regular-se-ão pelos
preceitos ele direito público, aplicando-se-Ihcs. supktivamcnte. os princípios dc tcoria geral elos
contratos c as disposições de direito privado. na forma do art. 54. da I.ci Federal n" 8.666/93
combinado o inciso XII, do ar!. 55. do mesmo diploma leg,d.

CLÁUSt(I:";\ QUARTA - VIGf~NCIA

\
4.1 - O prazo de vigência contratual scrú ~~el)() (noventa) e1ia), a contar ela data da assinatura

do coutrato. \. \;, .//
. 0, , /

CLAUSULA QUINTA -FATlJRAi\lENTOS E PAGAMENTOS
" ... ...• ., \ '
,. \. \ \/
, " '-. \, ;\

5.1 - A liberação das parcelas ocorrerú ccin1(mâé!;ludo de rceebimcnto dc cada relatório de
acompanhado da respectiva Nota Fiscal. de,';jdSm"ênlç assinada pelo Corpo Técnico do Setor

" " \ \
Competente da Secretaria l'vlunicipal de OI;I"11s'e~IWiços. devendo a Contratada observar o
disposto na CAT 162 (nota liseal eletrônica). da Seere~lria da Fazenda cio Estado de São l'mdo.
sob pena de não recebimento. \v/ !..'Y' .

Rua Galício Del Nero, SI, Centro, caixa postal 12S - U630-l)OO - (19) 3S6S-8028



,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

5.2. - O par:amento sení realizado até 311 (t,.;nla) dias após a entrega dos ,'elatórios e
tr'abalhos efetuados, de acordo com as ações descritas no cronograma físico-financeiro,
devidamente acompanhados pelos seguintes documentos:
5.2.1 - ART - Anotação de Responsabilidade Técnica. Certi,i<l0 Conjunta Negativa de Débitos ou
Positiva com efeito de Negativa. rclativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições soeiais) e
à Dívida Ativa da União. dentro de sua validade.
5.2.2 - Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). por
meio da apresentação do CRI' - Certilieado de Regularidade do FGTS. dentro de sua validade.-
5.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva dc Débitos
Trabalhistas eom Eleitos de Negativa, em cumprimento ú Lei Federal na 12.440/2011 e ú
Resolução f\dministrativa TST nO ]470/20 I I. dentro de sua validade.
5.2.4. Na hipótese de prorrogação da avença. cxtrapolando-se o prazo dc 12 (doze) meses. no qual
o reajuste é vedado nos tcrmos da Lei Federal n° 10.192/0]. e caso tal prorrogação não deeorra de
culpa da Contratada. será admitido reajuste do preço pactuado. alcançando a data de aprescntação
da proposta. com base no índice IPC/FIPE pro rala die acumulado no período, o qual
pel'lnalleeerá fixo por mais J 2 (doze) meses.
5.2.5. 1° admitido reajuste extraordinário, por índices de preços gerais. setoriais e ou que reflitam
variação dos eustos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos. dc conlclI'Inidade eom o
permissivo eontido nos artigos 2° e 3°. da Lei Federal nO 10.192/2001.
5.2.6. Nos casos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamente. à Administração Pública
Municipal. 0(5) valor(es) da(s) parccla(s) atrasada(s) Jicaní(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no JPC/FIPE firo raIO die. desde a data da obrigação até sua eletiva quitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS IU~ClJRSOS ORÇAMENTÁRIOS

6. J - Os recursos para atender as despesas deste eontrato eorrerão por eonta da seguinte dotação
orçan1cntúria:

15.0 I Obras c Scrviços
Dcspesa 651 "
Catcgoria EconiJmiea 33.90.39 - 99 (
RnlH'ica Orçamcntária 15 12250102190
Clidigo Aplicação 1100000 1'01 RI' U -

" I ~
CLAUSULA SETIMA - D( ,GE 'TOR DO.CONTRATO

7.1 Fica nomeado como Gestor do:p:esentc conà .. ( ~'at::'\'idOr(a) HAROLDO PIi\'TO DE
/' \

Campos. portador da cédula de identidade RG,n,r 18 ~95 . )3 - SSP/SP e inserito no CPF sob o n"
095.752.588-51. no cargo de Engenheir<YEktricist~ I,' da na Sceretal ia Municipal de Obras e
Serviços. ~
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7.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do eontr"to o direito de veritiear
a perfeita exeeução do presente Contrato em todos os tennos e condições.
7.2. Em caso de alteração do Gcstor. dur"llte a vigC'llcia contratual. poderú havcr sua alteração.
por meio de Decreto e/oll apostilamento. dcsde qlle lkviciamente autorizado pelo Chek do
Executivo.

CLÁUSULA OITA VA - DAS OBRIGAÇÕES COi\TRATUAIS DA COi\TRATADA

X.I - A contratada. obrigar-sc-ú
X.l.l - Organizar-se técnica e administrativamentc. de modo a cumprir com eliciêneia o objeto cio
contrato.
8.1.2 - Pennitir e f~lcilitar ao r'vful1icípio o aCOInpanhalncnto c vcrilicação durante a 1110ntagelll.
fUllcionanlcnto c dCSl11ontngell1 da decoração. o lJue não isclltarú a contratada de suas
responsabilidades, seguindo as orientaçõcs e detnminações da Secretaria iVlunieipal de Obras e
Serviços.
X.I.3 - Rcl~lzcr às suas expensas: () que for executado C~)11lerro ou il11pcrfeição técnica. salvo se
decorrentes de informação erri\nea do \.1unicipio. sem prejuízo dc multas contratuais.
X.IA - Todas as despesas diretas. indiretas. beneJicios. cncargos trabalhistas. prcvidenciúrios.
fiscais e comerciais. resultantes do contrato. tributos. ~L'm qualquer cxcc\';1o. que incidirem sobn:
o contrato correrão por conta exdusiva da contratada. c deverão ser pagos nas épocas devidas.
8.1.5 - Responsabilizar-se cível e criminalmente. por todo e qualquer dano causado a membros de
sua cquipe técnica. a terceiros ou ao tvlunicípio. decorrentes de dolo ou culpa. ficando
expressamente ahlstada qualquer responsabilidade solidúri" "u subsidiari~1 do contratante.

CLÁUSULA NONA - DO Ii\ADIi\lI'LEMEi\TO CONTHATlJAL lê DAS SANÇÜES

9.1 - Pc la inexceução. erro de cxecuçào. execuçào impcrICita. demora na execução. ou qualquer
outra I<lrllla dc inadimplemento contratual, a contratada. sem prejuízo da responsabilidadc civil ou
crin1inal que houver. estará sujeita às seguintes pcnalidac.ks, segundo a natureza c gravidade da
Üilta:
9.1.1 - Advertência; (
').1.2 - Multas. na fónna prevista no contrato.
9.1.3 - Suspensão temporária de participd~ào ctn ,.licitação e impedill1cnto de contratar com a
administnlç~10. por pra)'() não superilH a 2 (dOi~. anos.' /
9 .I.~ - Retcnção de pagamentos; \ \ //
9.1.) - ReSCisão cio contrato; ~. \ I

9.1.6 - Declaraçào de Inicioneidadc I,,,ra licYhil\OU c6htratar com a i\dministração Pública
enquanto perdurarem os lllotivos detcrmil1~1l11c"~d\.(inll~~<.l{lou até que seja prolllovid:l í.l
reabilitação perante a própria autoridade que aplic()u;t.'pel~\lil ade. quc ser" concedida semprc que
o contratado ressarcir a administração pelos pre.illí/.o"~lIlt nles c apús decorrido o pra"l.o da
sançào aplicada com base no ilClll X.I.]. I

,/
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9.2 - Na hipótcsc dc inadimplemcnto parcial da obrigação ineorrcrá a contratada na multa dc até
15% (quinze por cento) do valor total do contrato. nunca intCrior a 5% (cInco por cento).
devidamente reajustado a data dc aplicaçào da pcnalidade.
9.3 - Na hipótc~e de inadimplemento total da obrigação incorrerá a contratada na multa de 25%
(vinte c cinco poreento) do valor total do contrato. devidamente reajustado li data dc aplieaçào da
penalidade.
9.4 - As multas são eUll1ulativas. e a aplicação de uma qualqucr não exime a aplicação de
penalidadc subscquente
9.5 - Se o Município tiver quc ingress"r em Juízo. em consequênei" do contrato c/ou de suas
partes integrantes. a contratada, SCl11 prejuízo da indenização c das sanções cabíveis. pagará a
Prcreitura. " título de honorários advocatícios. a importúncia correspondente a la % (dcz por
cento) do valor da caus".
9.6 - As penalid"des e multas previstas nào tem caráter compensatório. m"s meramente punitivo
e. consequcntemcntc o pag"mcnto del"s não exime a contratada da reparação dos eventuais
danos. perdas e/ou prejuízo quc o seu ato venha aearretar.

CLÁUSULA J)J::CINIA - DA RESCISAo CONTRATUAL

10.1 - Sem prejuízo ela làeuldadc asseguraela. o Executivo Munieipal podení deelarar reseindido
administrativamente o presente "iuste. por ato unilatcral, independentementc de interpelação
judiciaL eXl!'"iudieial ou qualquer indenização nos scguintes casos.
10.1.1 - () não eumprimento de cláusulas contratuais. cspceifieações ou prazos.
10.1.2- O eumprimento irregular de cláusulas contratuais. especilieações e prazos.
9.1.3 - O atraso injustificado na 111ontagcI11 da decoração.
910.1.4 - O cometimento reiterado de Ülltas na execução, anotadas na forma do ~ 1°, do artigo 67.
da Lei de Licitaçiks (Lei Federaln" X.666/(3).
J0.1.5 - A decretação elc litlência ou a instauração de insolvência civil.
10.1.6 - A dissolueão da sociedadc ou o litlecilllento do contratado
10.1.7 - A aJtcra~ão social ou a Illodilicaçüo da Ilnalidadc o~; estrutura da empresa que
prejudique a execução do eontrato.
10.l.X - Razôes de interesse público. ele alta relcvúncia e a l~Oconhccimcnto. justificadas e
determinadas pela máxima autoridadc. e cxaradas no . ces o ldministrativo a que se refere o
contrato.
10.1.9 - Ocorrência ele easo /ll1tuito. ou de torç,;,níaior. rcg I anilcnte comprovada. impeditiva da
execução do comrato. .' .' I! / ''-------':-

.. ' II~
CLAUSULA DECIMA PRli\IEIRA - [) -1'Q ERANCIA. ,

I 1.1 - Se qualqucr das partes. cm, bem,jjc.i da outra m mo por omissão. pcrmitir a
inobservúncia no todo. ou em parte. de ~líaíquer das cláusui,. condições do prcsente contrato.
tal tilto não poderú liberar. desonerar. ou de qualquer modo afctar ou prejudicar cstas mesmas
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cláusulas ou condições, as quais permanecem inalteradas. como se nenhuma tolcrúncia houvesse
ocorrido, sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa "IS penalidades cabívcis.

CLAüsULA Dl::CL\IA SEGUNDA - DO FORO

12 - Fica eleito o foro da cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo. com exclusão de
qualquer outro. por mais privilegiado que scja. para dirimir quaisquer qucstões oriundas dcste
contrato~ devendo a parte vencida pagar as custas e d~spesas extrajudiciais c0111provadas,
honorários advocatícios e clcmais cOlllinações legais c contratuais.

E. por estarem assimjuslos c contrataclos. assinam o presente instrumcnto, cm 02 (dLras) vias. dc
igual teor c forma. juntamente com as tcstclllunhas abaixo. para quc se produzam os devidos
efeitos legais.

iVpLTON I~II\!7's
• PrCljÓ ~<

'I" Iestclllun as:

~DEU URBAN
ipal

~ ,
ELETROSAK

E"IGEl\'llARIA l:rDA
CNPJ n" 10.X7I.OOX;000-S7

JULlA '
RGN°

• )E SOUZi\
. 0.432-2 - SSP!SP{ ,

('

~
'112"

JULlANA. CI}"IS.'If\!J\DA SILVA PIRES
IW N° .271.640-S SSPiSP
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Rcquisição: 838/2020
Proccsso Administralivo nO293I/2020
Fundamcnto Lcgal: Al,tigo 24, inciso I, da Lci Fcdenllno 8,666/93
Contrato nO081/2020

ANEXO lJNICO

OBJETO: contratação dc scrviços espccializados para implantação de rcdc elétrica
sccnndá,.;a e iluminaç:io pública - BailTo Runtl Matão

Cad. Material I Quantidade I Descrição VI. Total
1.1.2291 1 Contratação de empresa especializada com registro no CREA, 19.443,85

cadastrada na concessionária local e com profissionais habilitados
para execução de projeto, com fornecimento de mão de obras

especializada e materiais de primeira qualidade, para implantação
de rede elétrica secundária e iluminação pública, na avenida

Antônio Pereira de Godoy - Bairro Rural denominado Mata0, no
município de Pirassununga/SP, conforme projeto, memorial

L descritivo e cronograma fisico financeiro anexo aos autos.

VALOR TOTAL 00 CONTRATO: R$ 19.443,85 (Dczcnove mil quatroccntos c quarcnta e
tl'ês rcais c oitcnta c cinco ccntavos)

Rna Galício Dcl Ncro, 51, Ccut 1'0, caixa postal 128 - 13630-900 _(19) 3565-8028
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COI\'TRATOS OU ATOS .JURÍDICOS A\fAL()(;OS
CADASTRO DO RESPONS;\ VEL

I{eq uisição: 838/2020
Proccsso Administl'ati\'o nO 2931/2020
Fundamento Lc~al: AI.ti~o 24, inciso I, da Lci Ft'deraln" 8.666/93
Contrato nO 081/2020

CONTRATAl'íTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSU1\UNGA

CONTRATADA: ELETROSAN ENGE1\IIARIA lTDA

OBJETO: CONTRATAÇAo DE SERViÇOS I~SI'ECIALlZADOS PARA IMPLANTAÇAo
DE REDE ELÉTRICA SI,:cul'mARIA E ILU.vlINAÇAO PÚBLICA - BAIRRO RURAL
MATA0.

Nome: MILTON DUvlAS TADEU URBAN
Cargo: I'REFEITO MUNICII'AL
RG n" 9.533.410-5 - SSP/SI' - CPF n" 387.881.019-91
Endereço: Alameda dos Gerúnios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Teletonc: (19) 356] -7X90 - (19) 99905-%65
c-1l1uil: prefeito@pirassununga.sp.gov.br - n1ihon.llrball(~~.tlO l.com. br

Rt'sponsá\'c1 lido atendimento a requisieõcs de doculllentos do TCESP:

Nome: VANESSA IlER.1'\Ji\NDES jvli\RTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Ci,llicio Del Nero. n" 51. Ccntro. Pirassununga-SI',
Telelonc c Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
c-mail: contabilidadc2@pirasslll1unga.sp.gov.br

Pirassununga, (03 (h: \~=to~ dC 2020.

,/

EU URBAN

Rua Galieio Dd Nuo,:> ,Centro, caha postal 1211- 13630-900 - (19) 3565-8028
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TERMO DE CII~l\'CIA E DE l\'OTlFICAÇAo
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS

Req uisiçào: 83812020
I','ocesso Administrativo UO2931/2020
Fundamcnto Lcgal: Artigo 2.1, inciso I, da Lei F"deral n" 8,666/93
Contrato nO081/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ]'IRASSUl\'UNGA

CONTRATADA: ELETROSAN ENGENHARIA LTDA

OBJETO: CO:'íTRATAÇAo DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA IMPLANTAÇAo
m: REDE ELÉTRICA SECUNDARIA E ILUi\Hl\'AÇAO PÚBLICA - BAIRRO RURAL
MATA0,

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinieius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257;
Ora. (,riea Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e DI'. Cleher Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544:
Or. Fúbio Henrique Zan - OAll/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Na qualidade de Contratante c Contratado, respeetivameme, do Termo acima
identilicado. c, cientes do seu encaminhamemo ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO.
para lins de instrução e julgamento. damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para aeompanhar
todos os atos da tramitação processual. até julgamelllo tinal e sua publicação e, se for o caso e de
nosso interesse. para. nos prazos c Ilas fornl:Js legais c regimentais. exercer o direito da defesa.
interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim. estamos CIENTES. doravantc. de que todos os despachos e decisões quc
vicrcm a ser tomados. relativamcnte ao aludido proccsso. scrão publicados no Diário Olieial do
I:s(ado. Caderno do rodeI' Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. de
conformidade eom o artigo 90 da Lei Complemenl1)Vrsr~dual nO709, de 14 dc janeiro de 1993.
preeedidos de mensagem eletrônica aos in(ercssad S.

I
i.'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Palllo

PROCURADORIA DO MUNICíPIO

Pirassununga,cJ1i_ de La~~~íO~tQ.= de 1010.

CONTRATANTE:

Nome: MIU'ON DEvIAS TADEU URB!\\I
Cargo: PREFEITO ;vlUNIC1PAL
RG n" 9,533.410-5 - SSP/SP - CI'F nO3X7,XX\.0 19-91
Endereço: Alameda dos Gerúnios, 363 -- Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Teiet()ne: (19) 3561- n'90 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@piraÁsullunga.sp.gov.br-milton.urb.lI1@uol.com.br

CONTRATADA:

Nome e ear~' 'ILSON AVELlNO SANTOS - Representante Legal
RG: 18.057.319-7
CPF: 50X.050,536-10
Data de Nascimento: 13/07/]963
Telefone: (19) 3563-3696 / 9.9749-7495
Endereço: Rua José Carlos Leme Franco Guimarães. nO 510 -- casa 12 - Jardim Margarida,
Pirassununga/SI'
E-lllUil institucional: e1etrosanengi1i::~nla i! .COIll
E-mail pessoal: wilson,a.santoslàlhotmail.w1ll

ASSINA TURA: ------- -~-

Rua Galício Dcl Ncro, 51, Ccntro, eaixa postal l2H - 13630-900 - (19) 3565-H02H



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paulo

PROCURADORIA DO l~lUNICÍPlO

DECLARACAo DE DOCUMENTOS A DlSI'OSIC,\O DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNP.J N°: 45.731.650/0001-45

CONTRATADA: ELETROSAN lõNGENI-1ARIA UDA

CNP,J N°: 10.871.008/0001-87

CONTRATO 1'\0: 08l!2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO J>F:SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA IMPLANTAÇÃO
DE REDE ELf.:TRJCA SECUNDÁRIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA _ BAIRRO RURAL
MATÃO.

Declaro. na qualidade de rcsponsúvel pela cntidade supra epigraülda. sob as penas da Lei. que os
demais documentos originais. atincntes ao correspondentc contrato. encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo. e ser;]o remetidos quando requisitados.

Pirassununga. 063' de ~dC 2020.

\
!
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i\m:roN IHMAS'---~llniêiJl:11

URBAN
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